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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇAO ESPECIALIZADA 
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Aos três dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e 
oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Tercei 
ra Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Individuais, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Guima 
rães Falcão, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca, Ermes Pedro Pedrassani, Orlando Teixeira da Costa, Mar 
ceio Pimentel, Antônio Amaral e o Juiz Convocado José Luiz Vasconcel 
los; o Digníssimo vice-Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Doutor 
Hegler José Horta Barbosa; e a Secretária do Tribunal Pleno, Doutora 
Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aber 
ta a Sessão. - Lida e aprovada a ata da Sessão anterior. - Inicialmen 
te o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, propôs o seguinte re 
gistro: “Sr. Presidente, pela ordem. Quero fazer um registro muito es 
pecial, pelo menos para mim, e acredito que para toda a Corte, hoje a 
niversaria o nosso Colega Ministro Ermes Pedro Pedrassani, que a to 
dos, realmente, seduz pela sua simpatia e que hã pouco tempo chegou a 
este Tribunal. Eu, particularmente, pelas razões que todos conhecem, 
tenho grande admiração pelo Ministro Ermes Pedro Pedrassani. S. Exa. 
é meu amigo desde os seus bancos acadêmicos. Foi meu aluno, meu as 
sessor. Juiz de Tribunal Regional. Enfim, uma série de situações que, 
realmente, ligam-me a S. Exa. Estes são os motivos que, nesta oportuni 
dade, penitenciando-me por não tê-lo feito no primeiro momento da ses 
são, levam-me a apresentar a S. Exa. e ã sua família os meus mais sin 
ceros votos de felicidade pessoal e profissional."
Sobre este assunto, falou o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, através das seguintes palavras:
"V. Exa., certamente, está falando em nome do Tribunal. Como disse V. 
Exa., o Ministro Ermes Pedro Pedrassani chegou a este Tribunal há pou 
co tempo e já conquistou a simpatia não só de V. Exa., mas de todos. 
A Presidência se associa às palavras de V. Exa., fazendo votos de mui 
ta saúde e felicidade pessoal a S. Exa. Tenha a certeza, Ministro Er 
mes Pedro Pedrassani, de que a admiração será constante, desta Presi. 
dência e da Corte, sem a menor dúvida. Receba os nossos afetuosos cum 
primentos pelo transcurso do seu aniversário."
Associou-se ao registro o Doutor Hegler José Horta Barbosa, em nome do 
Ministério Público e Doutor Moacir Belchior em nome dos advogados que 
militam nesta casa. Logo após o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani agradeceu as manifestações.
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:
Processo E-RR-6045/84, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos â De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Luiz Kosiol e Embargada 
Alba Química Indústria e Comércio Ltda. (Advogados: Ulisses Riedel de 
Resende e Victor Russomano Júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, conhê 
cer os embargos por divergência jurisprudencial, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, revisor, que não os 
conhecia. No mérito, ainda por maioria, rejeitar os embargos, venci 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da CostaT 
revisor e Fernando Vilar que os acolhiam, para restabelecer o v. acór 
dão regional. Falou pela Embargada o Doutor Victor Russomano Júnior.
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Processo E-RR-3825/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Companhia Ferro Brasilei 
ro e Embargado Ari Miguel Ferreira. (Advogados: José Anacleto Ferreira 
e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ml. 
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embar 
gos por divergência jurisprudencial, mas rejeitá-los, unanimemente. Fa 
lou pelo Embargado a Doutora Letícia Barbosa Alvetti.
Processo E-RR-3766/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Companhia Souza Cruz In 
dústria e Comércio e Embargada Elizabeth Pereira da Silva. (Advogados: 
José Maria de Souza Andrade e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resol. 
vido, ã unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela douta Procura 
doria. Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê- 
los, para restabelecer o v. acórdão regional, com base no E. 294 da Sú 
mula do TST, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros Or 
lando Teixeira da Costa e Barata Silva. Falou pelo Embargante o Doutor 
José Maria de Souza Andrade.
Processo E-RR-2806/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Banco Real S/A e Embarga 
do Vicente Campos de Freitas. (Advogados: Moacir Belchior, José Tôr 
res das Neves e Maria Lopes de Morais). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os em 
bargos, unanimemente. Falou pelo Embargante o Doutor Moacir Belchior. 
Processo E-RR-5287/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Geraldo de Melo e Silva 
e Embargado Banco Nacional S/A. (Advogados: José Torres das Neves e
Roberto Papini). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão,ten 
do o Tribunal resolvido, conhecer, os embargos por violação ao artigo 
535 do CPC, inciso II e acolhê-los para, anulando o acórdão proferido 
nos Embargos Declaratórios, determinar a volta dos autos ã Egrégia 
Turma, para que a mesma emita juízo na matéria colocada nos embargos, 
unanimemente.
Processo E-RR-4537/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Cachoeira do Sul e Embargado Banco 
Sul Brasileiro S/A. (Advogados: Maria Lopes de Morais e José Alberto 
Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo 
o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispruden 
ciai e acolhê-los, para julgar procedente o pedido de honorários advo 
catícios, em favor do Sindicato, os quais fixo em 15% sobre o valor da 
condenação, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Er 
mes Pedro Pedrassani.
Processo E-RR-4683/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Altair Silva Santos e Em 
bargado Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais. (Advogados: 
Ulisses Riedel de Resende e João Carlos Bossler). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, não conhe 
cer os embargos, prejudicado o exame da preliminar, unanimemente. Impe 
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo e-RR-4963/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Petróleo Brasileiro S/A - 
PETROBRAs e Embargado Laureano de Almeida Vidal. (Advogados: Ruy Jorge 
Caldas Pereira, Cláudio A. F. Penna Fernandez e José Torres das Ne 
ves) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal 
resolvido, â unanimidade, não conhecer os embargos por violação ao ar 
tigo 896 da CLT. Ã unanimidade, conhecer os embargos pela preliminar 
de nulidade e prescrição no que se refere ã supressão das horas ex 
tras e acolhê-los, para restabelecer o acórdão regional, com base no 
E. 294 do TST, deixando de declarar a nulidade, tendo em vista a favo 
rabilidade da decisão, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Barata Silva e Fernando Vilar. .
Processo E-RR-5827/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos a De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Ataulfo Merighi e Embarga 
da Companhia Siderúrgica de Tubarão - C.S.T. (Advogados: Nádja Costa 
Ferreira e João de Lima Teixeira Filho). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar a prelimi. 
nar de nulidade por julgamento extra petita, unanimemente. Conhecer os 
embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para garantir 
os salários e vantagens no período em que havia a vigência do mandato, 
unanimemente. Falou pelo Embargante o Doutor Estênio Campeio Bezerra. 
Processo E-RR-5053/82, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Des 
contos S/A e Embargado Luiz Roberto Charcov. (Advogados: Lino Alberto 
de Castro e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, ã unanimidade, conhe 
cer os embargos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maio 
ria, acolhê-los, para anular o acórdão de fls. 139/140, vencidos par 
cialmente os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, rela 
tor e José Ajuricaba que anulavam totalmente. Redigirá o acórdão o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Impedido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo E-RR-3064/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Usiminas Mecânica S/A 
USIMEC E Embargados Odair Fiácrio Pedrosa e Outra. (Advogados: Ana Ma 
ria José Silva de Alencar e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resol 
vido, não conhecer os embargos quanto ao prêmio produtividade, unanime 
mente. A unanimidade, conhecer os embargos por divergência quanto ã 
gratificação de férias. No mérito, por maioria, acolhê-los, para jul 
gar improcedente a ação, vencido^ os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Fernando Vilar,.relator e Orlando Teixeira da Costa, revisor, que 
os rejeitavam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar 
co Aurélio. Falou pela Embargante a Doutora Ana Maria José Silva de 
Alencar

Processo E-RR-3170/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos â De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco Nacional S/A e Er 
bargado Edson Nunes Malta. (Advogados: Jorge Alberto R. de Menezes e 
Elias Lutifi). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por divergência e aco 
Ihê-los, para excluir da condenação a integração da gratificação semes 
trai para efeito de cômputo de aviso prévio e férias, unanimemente. — 
Processo E-RR-3681/83, da 5a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Zulmira Roseira e Embarga 
da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA. (Advogados: Ulis 
ses Riedel de Resende e José Alberto Couto Maciel) . Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvidoÇ 
conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los, 
para julgar subsistente o v. acórdão regional, unanimemente.
Processo E-RR-3759/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Petróleo Brasileiro S/A - 
PETROBRAS e Embargado Robertino Novaes Almada. (Advogados: Cláudio Pen 
na Fernandez, Ruy Caldas Pereira e Antonio Lopes Noleto). Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, pa 
ra restabelecer o v. acórdão regional, unanimemente.
Processo E-RR-3792/83, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargantes Banco Brasileiro de Deê 
contos S/A e João Antonio Morato Torres e Embargados Os Mesmos. (Advõ 
gados: Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves). Relator o Excê 
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
conhecer os embargos do reclamante por divergência jurisprudencial e 
acolhê-los, para restabelecer o v. acórdão regional - E. 247, unanime 
mente. Não conhecer os embargos do Banco reclamado, unanimemente.
Processo E-RR-2410/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Paulo da Cruz Salgado e 
Embargada Companhia Municipal de Transportes Coletivos. (Advogados: Mar 
cos Luis Borges de Resende e Claudia Márcia Costa). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
conhecer os embargos apenas por violação ao artigo 896 da CLT e aco 
Ihê-los, para concluir que o Recurso de Revista não tinha condições dê 
ser conhecido,tornando subsistente o v. acórdão regional, unanimemen 
te.
Processo E-RR-3616/84, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Salvador Rodrigues do Sa 
cramento e Embargado Terramar Navegação Ltda. (Advogados: Ulisses Bor 
ges de Resende e Hamilton Rey Alencastro). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, suspender o jul 
gamento do presente processo, em virtude de pedido de vista regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, após: 1- 
Conhecerem os embargos por divergência jurisprudencial à unanimidade; 
2- Os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, relator, Orlan 
do Teixeira da Costa, revisor, Prates de Macedo e Guimarães Falcão aco 
lherem os embargos para, reformando a decisão embargada, reconhecerem 
a natureza salarial com seus reflexos, determinando-se a observância 
da prescrição bienal; 3- O Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va rejeitar os embargos.
Processo E-RR-8064/84, da 3a, Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Mendes Júnior Internatio 
nal Company e Embargado José Martins da Silva. (Advogados: Boris Ale 
xandre Balaguer e Alice Lopes Amaral). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, ã unanimidade,não 
conhecer os embargos pela preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho. Por maioria, conhecer os embargos quanto à Lei Aplicável, 
por violação ao artigo 896 da CLT vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Teixeira da Costa, revisor, José Ajuricaba e Fernan 
do Vilar que não os conheciam. No mérito, ã unanimidade, acolhê-los pa 
ra, julgando de imediato o Recurso de Revista, determinar a volta dos 
autos a MM. JCJ para que a mesma aprecie a controvérsia ã luz da Lei 
Iraquiana. A unanimidade, não conhecer os embargos quanto aos juros so 
bre o capital corrigido.
Processo RO-MS-266/87.9, da 6a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo Recorrente Eliseu Campos Torres e Recor 
rido Juiz Presidente do TRT da 6a. Região. (Advogado: José Barbosa de 
Albuquerque). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa,ten 
do o Tribunal resolvido, por maioria, dar provimento ao recurso para 
conceder a segurança, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José A 
juricaba que negava provimento. Justificará o voto vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo E-RR-1328/84, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargantes Banco Mercantil de São 
Paulo S/A e Sérgio Hristof e Embargados Os Mesmos. (Advogados: Gustavo 
Hernani Cavalcanti Dantas e José Torres das Neves). Relator oExcelen 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Se, 
nhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer 
os embargos do reclamado quanto ao anuênio, com base no Enunciado n<? 
264 da Súmula do TST. Não conhecer os embargos quanto â integração da 
gratificação de função no cálculo do salário-hora, unanimemente. Conhe 
cer os embargos do reclamante quanto ao enquadramento da função de sub 
chefe por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los, para tornar sub 
sistente o v. acórdão regional, unanimemente.
Processo RO-AR-0419/86.7, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Açao Rescisória, sendo Recorrente Antonin Bartos e Recorrido Robert 
Bosch do Brasil Ltda. (Advogados: Ulisses Borges de Resende e Jorge 
Penteado Kujawski). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
ricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, ten 
do o Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, unanimemente. Im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos. 
Falou pelo Recorrido o Doutor Victor Russomano Júnior.
Logo após, o Doutor Hegler José Horta Barbosa, Vice-Procurador-Geral, 
propôs o seguinte registro:
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"Sr. Presidente, pela ordem. Tenho de me ausentar - há um substituto 
para ficar em meu lugar - e, como deixei passar o momento próprio, pe 
ço vénia ao Tribunal para fazer agora um breve registro. Hoje, comemo 
ra-se o Dia do Taquígrafo. Quero homenagear os Taquígrafos desta Cor 
te, ressaltando a importância do serviço destes profissionais, que pro 
cedem ao registro de todas as manifestações feitas nas sessões deste 
Tribunal, dando forma escrita ã palavra oral e, ao fazê-lo, muitas ve 
zes, aperfeiçoam a expressão do orador. Em nome do Ministério Público 
do Trabalho, parabenizo estes abnegados profissionais. Muito obrigado." 
Associou—se à manifestação, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, através das seguintes palavras:
"Com o inteiro apoio da Presidência e, certamente, de todos os Colegas 
desta Corte. Realmehte, trata-sede um trabalho penoso, silencioso, mas 
profundamente respeitável sob todos os pontos de vista. As nosssas con 
gratulações pela passagem do Dia do Taquígrafo.
A partir deste momento, passa a representar a douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, o Subprocurador-Geral, Doutor Carlos Newton de 
Souza Pinto. Prosseguiu-se no julgamento dos seguintes processos: 
Processo AG-E-RR-5739/83, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargantes e Agravado Benito Mar 
tins e Outros e Embargado e Agravante Rede Ferroviária Federal S/A.(Ad 
vogados: Geraldo Cezar Franco, Carlos Roberto 0. Costa e Roberto C. A. de Oliveira^ 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, dar provi 
mento ao agravo regimental, para determinar o processamento dos embar 
gos da reclamada, sobrestado o julgamento dos embargos dos reclaman 
tes, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão.
Processo E-RR-6582/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC e Embargado Nivaldo Tava 
res da Silva. (Advogados: Dirceu Henrique Silva e Sid H. Riedel de Fi 
gueiredo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tri^ 
bunal resolvido, acolher a preliminar de irregularidade de representa 
ção processual argüida pela douta Procuradoria e não conhecer os Embargos, unanime 
mente.
Processo AG-E-RR-385/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante e Agravado Paulo Roberto 
Baptista Luiz e Embargado e Agravante Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S/A - CEESP. (Advogados: José Torres das Neves e Fernando Neves 
da Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribu 
nal resolvido, negar provimento ao agravo regimental, unanimemente. Co 
nhecer os embargos e acolhê-los, para restabelecer o v. acórdão regio 
nal, unanimemente.
Processo E-RR-656/84, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Banco Mercantil do Brasil 
S/A e Embargados Hamilton Mesquita e Outro. (Advogados: Carlos Odorico 
V. Martins e Dimas Ferreira Lopes). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Anto 
nio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, â unanimidade, conhecer os em 
bargos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria, rejei 
tá-los, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, revi 
sor, que os acolhiam, para excluir da condenação as horas extras e 
seus reflexos. Falou pelo Embargante o Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins.
Processo E-RR-5048/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante José Cavalcante Miranda e 
Embargada Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda, (Advogados: Sid Rie 
dei de Figueiredo e Henrique Ehlers Silva). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embar 
gos por violação ao artigo 896 da CLT alínea "a" e acolhê-los, para de 
terminar o pagamento do aviso prévio, unanimemente.
Processo E-RR-976/84, da 2a. Região,•relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Domingos Vieira da Silva 
e Embargado Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A. (Advoga 
dos: Maria Lopes de Morais e Rogério Avelar). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos 
por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para determinar a inclu 
são do anuênio na condenação, para efeito de cálculo das horas extras, 
unanimemente.
Processo RO-AR-157/84, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Açao Rescisória, sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Recorrido João Evangelista. (Advogados: Cêlio Silva, Ulis 
lisses Riedel de Resende e S. Riedel de Figueiredo) . Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Antônio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, suspender o 
julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista regímen 
tal formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, após: 
1- Rejeitar-se a preliminar de deserção ã unanimidade; 2- Os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, relator e Antônio Amaral, 
revisor, proverem o recurso para julgar procedente a ação, desconsti 
tuindo o acórdão e a sentença rescindendos.
Processo E-RR-6230/83, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Fazenda São Francisco Em 
presa de Bebidas Ltda e Embargado Nelson da Silva Guidio Filho. (Advo 
gados: Carlos Alberto Baston e Antonio Lopes Noleto). Relator o^ Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar 
a preliminar de deserção, unanimemente. Conhecer os embargos quanto à 
indenização adicional, mas rejeitá-los, unanimemente.
Processo RO-MS-421/87.0, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo Reçorrente Alenor Atilio Arceno e Recor 
rido Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da JCJ de S.P. (Advogado: 
Ulisses Riedel de Resende). Relator^o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Ama 

' ral, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer o recurso por deserto, 
unanimemente. , . .
Processo e-RR-4679/84, da 10a. Região, relativo a Embargos Opostos a 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Departamento de Estra 
das de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF e Embargados Antônio Alves 

de Assis e Outros. (Advogados: £lio Moulin e Ivo Evangelista de Âvi. 
la). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revi^ 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribu 
nal resolvido, conhecer os embargos e acolhê-los, para restabelecer a 
decisão de 19 grau, com base no Enunciado n9 235 da Súmula do TST, una 
nimemente.
Processo E-RR-4843/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - BRADESCO e Embargado João Carlos Gomes. (Advogados: Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar a preli. 
minar de deserção argüida pela d. Procuradoria e não conhecer os embar 
gos, unanimemente.
Processo E-RR-1000/85.9, da 3a. Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargantes José Carlos Ferreira da 
Silva e Outros e Embargado Federal de Seguros S/A. (Advogados: Dimas 
Ferreira Lopes e João Baptista Ardizoni Reis). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, não co 
nhecer os embargos, unanimemente.
Processo AG-E-RR-577/85■1, da la. Região, relativo a Embargos opostos 
a Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante e Agravado Antônio 
Carlos Rodrigues Lopes e Embargado e Agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A - BRADESCO. (Advogados: Fernando de Figueiredo Moreira e 
Lino Alberto de Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Er 
mes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento ao agravo regi, 
mental, unanimemente. Não conhecer os embargos, unanimemente.
Processo E-RR-414/85.5, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco Lar Brasileiro 
S/A e Embargada Maria Tereza Burrowes Matos. (Advogados: Victor Rus 
somano Júnior e José Mendes Guerreiro Júnior). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, não co 
nhecer os embargos, unanimemente.
Processo e-RR-6015/84, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Nilba Monken Viana e Em 
bargada Metalúrgica Emesa Indústria e Comércio S/A. (Advogados: Jose 
Francisco Boselli e Luiz Fernando da Rocha Santos). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, nãõ 
conhecer os embargos, unanimemente. Falou pela Embargante o Doutor Jo 
sé Francisco Boselli.
Processo ED-E-RR-3161/85.5, da 9a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Ba 
merindus S/A - Financiamento, Crédito e Investimento e Outro e Embarga 
do Luiz Fernando Padilha. (Advogados: Robinson Neves Filho e Renato 
Barcat Nogueira). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Ob 
servaçâo: Refeito o relatório para composição de quorum na forma do ar 
tigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-1964/84 , da 5a, Região, relativo a Embargos de Declara 
ção Opostos ã Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Wil 
ton Caribe de Araújo Ribeiro e Embargado Banco Brasileiro de Desconto^ 
S/A - BRADESCO. (Advogados: José Torres das Neves e Lino Alberto de 
Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, acolher os embargos, para constar na parte con 
clusiva da decisão de fls. 115/116, que o restabelecimento da decisão 
regional, limitou-se à não incidência da gratificação semestral no cál 
culo das férias e do aviso-prévió, unanimemente. Observação: Refeito 
o relatório para composição de quorum na forma do artigo 157 § 49 alí 
nea "c" do Regimento Interno.
ProcessoED-AG-E-RR-3039/86,6, da 2a. Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargan 
te Instituto Italiano para o Comercio Exterior e Embargado Victório 
José Baptista Filippini. (Advogados: Nelson Santos Peixoto e Ricardo 
Artur Costa e Trigueiros). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos, una 
nimemente.
Processo_ED-AG-E-RR-2989/87.9, da 4a. Região, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embar 
gante Adail de Oliveira e Embargado Companhia Estadual de Energia Ele 
trica. (Advogados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ivo Evangelista dê 
Avila). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, ten 
do o Tribunal resolvido, acolher os embargos declaratórios, para prê 
questionar explicitamente as matérias constitucionais, unanimemente. lin 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Obser 
vação: Refeito o relatório para composição de quorum na forma do arti 
go 157 s 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-AG-E-RR-5223/87.1, da 4a. Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embar 
gante Banco do Brasil S/A e Embargado Walter Fridolino Nehring. (Advogados: Anto 
nio Carlos de Martins Mello e Márcio Gcntijo). Relator o Excelentíssirro Senhor Mi 
nistro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, acolher os embargos, para eê 
clarecer que a nova Constituição não excluiu do mundo jurídico a prescrição extin 
tiva parcial, quando se tratar de reclamar direito que nasce com a extinção do con 
trato de trabalho, como o é a ccmplementação de aposentadoria instituída pelo Ban 
co do Brasil S/A a seus servidores aposentados, unanimemente. Impedido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva.
Processo ED-E-RR-631/82, da la. Região, relativo a Embargos de Declara 
çao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Uni 
banco S/A e Embargado Sindicato dos Empregados an Estabelecimentos Rancários de NÕ 
va Friburgo. (Advogados: Maria Cristina P. Cortes, Mareia Lyra Bergã 
mo e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, acolher os embargos, pa 
ra declarar extinto o processo em relação a Ismário Braga Freitas, unã 
nimemente. Observação: Refeito o relatório para composição de quorum 
na forma do artigo 157 § 49 alínea "c” do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-3390i/84, da la. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante LÕ 
jas Americanas S/A e Embargado Jesus Ribeiro Mayrink. (Advogados: Ar 
thur Otávio de Carvalho Nobre e Roberto Siqueira). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido?
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acolher os embargos, para declarar que o Recurso de Revista não foi 
conhecido com acerto pelas apontadas ofensas aos artigos 49, 457 e 489 
Consolidados e nem ao parágrafo 29 do artigo 153 da Constituição Fede 
ral anterior, ante a faticidade da matéria, não se configurando ofensa 
ao artigo 896 da CLT, unanimemente. Observação; Refeito o relatório pa 
ra composição de quorum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Re 
gimento Interno.
Processo tD-E-RR-7175/84, da 6a. Região, relativo a Embargos de Declara 
ção Opostos ã Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Ban 
co do Brasil S/A e Embargado Gilberto Alves Tito. (Advogados: Leopol 
do Miguel Baptista de Sanfanna e Cícero José Martins da Silva). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribu 
nal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente.
ProcessoED-E-RR-4 689/81, da 4a. Região, relativo a Embargos de Declara 
ção Opostos ã Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Wil^ 
ton Silva da Cunha e Companhia Estadual de Energia Elétrica e Embarga 
dos Os Mesmos. (Advogados: Roberto F. Caldas, Ester Willians de Bragan 
ça e Ivo Evangelista de Avila). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, acolher os embargos do 
reclamante, para esclarecer que o restabelecimento da sentença de 19 
grau restringiu—se ao mérito da reclamação, pois a prescrição aplicada 
foi afastada pelo Egrégio Regional, decisão que não mereceu recurso, 
unanimemente. Acolher os embargos da reclamada, para prestar os escla 
recimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Rela 
tor, unanimemente. Observação: Refeito o relatório para composição de 
quorum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno. Im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo ED-AG-E-RR-733Ó/86.4, da 4a Região, relativo a Embargos de 
Declaração Cpostos ã Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Manoel Rosa 
da Rosa e Outros e Embargado Wilson Sons S/A - Comércio e Indústria e Agência de Na 
vegação e Outros. (Advogados: Francisco Porto e Hamilton R. Alencastro e 
Hugo Mósca). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, 
tendo o Tribunal resolvido, acolher os embargos, apenas para explici. 
tar que foi configurada a integral prestação jurisdicional no despacho 
e acórdão ora embargado, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Barata Silva. Observação: Refeito o relatório para compo 
sição de quorum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c” do Regimento In 
terno.
Processo ED-AR-06/85.1, relativo a Embargos de Declaração Opostos ã De 
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE e Embargado Oswaldo Selistre. (Advogados: 
Ivo Evangelista de Avila, Alino da Costa Monteiro e Pedro L. L. V. E 
bert). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo 
o Tribunal resolvido, acolher os embargos, para prestar os esclareci, 
mentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
unanimemente. Observação: Refeito o relatório para composição de quo 
rum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-4171/84, da 5a. Região, relativo a Embargos de Decla 
ração Opostos ã Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Companhia de Seguros da Bahia e Embargados José Machado Duarte e Ou 
tros. (Advogados: Josaphat Marinho e Washington Bolívar de Brito Ju 
nior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo 
o Tribunal resolvido, acolher os embargos, para prestar os esclareci 
mentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
unanimemente. Observação: Refeito o relatório para composição de quo 
rum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal, lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. — Brasília, aos três dias do mês de 
maio do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Presidente do Tribunal Secretária do Tribunal

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇAO ESPECIALIZADA 
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de um mil nove
centos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se 
a Quinta Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Indivi
duais, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva , 
José Ajuricaba, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Ermes Pedro Pe 
drassani, Orlando Teixeira da Costa, Marcelo Pimentel, Almir Pazzianot. 
to e o Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos; o Digníssimo Subprocura
dor-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Carlos Newton de Souza pinto; e 
a Secretária do Tribunal, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quo 
rum regimental, declarada aberta a Sessão, a que deixaram de comparecer 
por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães 
Falcão e Marco Aurélio. - Lida e aprovada a ata da Sessão anterior. - X 
nicialmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva propôs o se 
guinte registro:
"Sr. Presidente, peço a palavra para fazer um registro triste: o fale
cimento, no Rio de Grande do Sul, há poucos dias, de um eminente brasi
leiro, homem público, de brilhante trajetórie e que, realmente, merece 
as homenagens deste tribunal, o qual, inclusive, integrava a Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho. Refiro-me ao Deputado Carlos Santos, ho 
roem, realmente, de bem, que foi Deputado Estadual e Federal, Presiden
te da Assembléia Legislativa do meu Estado e que exerceu, durante mui
to tempo, o Governo do Estado. Era um homem da minha terra natal, do 
Rio Grande , homem simples, que trabalhava num estaleiro, iniciai 
mente. Em 1934, foi eleito Deputado Classista na Assembléia Legislati
va. Posteriormente, projetou-se na vida pública e veio a ser Deputado' 
Federal por várias legislaturas. Saliento até que o eminente Ministro 
Paulo Brossard, no Jornal Zero Hora de ontem, apresentou um belíssimo' 
artigo, relatando um fato ocorrido com S. Exa-, quando era Deputado Es; 
tadual, evidenciando a sua probidade. Solicito que se faça um registro des 
ta homenagem póstuma e que se comunique à família e ao Governo do Esta
do. "

Associou-se, à manifestação, o Subprocurador-Geral; Dr. Newton de Souza 
Pinto em nome do Ministério público.
Ainda, sobre o mesmo registro, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo, proferiu as seguintes palavras:
"E com pesar que registramos o falecimento do ilustre Deputado Carlos' 
Santos. Será consignada a homenagem em ata e comunicada à família enlu 
tada, ao Governo do Estado e à Assembléia Legislativa, que S. Exa. pre 
sidiu."
Em seguida o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, propôs o 
seguinte registro:
"A Presidência do Tribunal Superior do Trabalho tem a honra de convidar 
os Exmos. Srs. Ministros e DD. Famílias para a solenidade de instalação 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, a realizar-se 
na cidade de São Luís do Maranhão, no dia 26 de maio do corrente ano , 
consoante a seguinte programação: às 17h, corte da fita simbólica e
Benção da Sede do TRT, na Avenida Senador Vitoriço Freire, n2 2.001 ,
às 18h, sessão solene de instalação no Auditório da Justiça Federal; e 
às 19h, coquetel no Salão Nobre da Justiça Federal. É um prédio na fren 
te que gentilmente nos foi cedido. Então, V. Exas. já estão todos con
vidados para este evento."
Logo após, o Subprocurador-Geral; Dr. Carlos Newton de Souza Pinto, con 
signou o seguinte:
"Sr. Presidente, pela ordem. Eu gostaria de consignar que hoje, às 16h, 
tomará posse, no Supremo Tribunal Federal, o Dr. José Paulo Sepúlveda' 
Pertence, até então Procurador-Geral da República. Eu gostaria de Mani 
festar aqui os votos de pleno êxito nessa nova missão ao futuro Minis
tro."
Sobre este mesmo assunto, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, registrou que "São os votos de toda a Corte a S. Exa.". 
Passou-se, então, à ORDEM DO DIA:
Processo RO-MS-618/86.0 da 3a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandato de Segurança sendo Recorrente: Banco Real S/A e Recorrido: MM. 
Juiz Presidente da JCJ de Governador Valadares. (Advogado : Moacir Bei. 
chior) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revi
sor, o Bcto. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo o Tribunal resolvido, retirar de 
pauta o presente processo, em virtude da alegação feita da Tribuna pelo 
advogado do recorrente, no sentido de que o Mandado de Segurança perde
ra o objeto.
Processo E-RR-48/84 da 18 Região, relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 2« Turma, Embargantes: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBrAs e 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros e Hélio Varella Jacob' 
e Embargados: Os Mesmos. (Advogados: Ruy Caldas Pereira e Luiz Carlos 
Valle Nogueira). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vi
lar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Cos
ta, tendo o Tribunal resolvido, preliminarmente, determinar a retifica
ção da autuação do presente processo. Não conhecer os embargos da reclara- 
da. Conhecer os embargos do reclamante por divergência e acolhê-los, pa 
ra restabelecer o v. acórdão regional, no particular, unanimemente. Fa
lou pelo Segundo Embargante o Doutor Luiz Carlos Valle Nogueira e Ruy 
Caldas Pereira pelo Primeiro Embargante.
Processo E-RR-2042/84 da 3» Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3“ Turma, Embargante; Rede Ferroviária Federal S/A e Em
bargado: José Vicente Ferreira Filho. (Advogados: Carlos Alberto 0. Cos 
ta e Múcio Wanderley Borja). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos e acolhê-los , 
para julgar improcedente a ação em face da prescrição, Enunciado 294 ,
unanimemente.
Processo E-RR-5097/83 TRT da 1» Região, relativo a Embargos Opostos è 
Decisão da Egrégia 29 Turma, Embargante: Cia Souza Cruz Indústria e Co
mércio e Embargado: Selma Campos, (advogados: José Maria de Souza Andre 
de e Robejto de Figueiredo Caldas). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embar 
gos, unanimemente. Falou pela Embargante Dr. José Maria de Souza Andra
de e pela Embargada Aiino da Costa Monteiro.
Processo E-RR-2349/84, da is Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3« Turma, Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A~ 
BRADESCO e Embargado:Dalva Lucia Novais. (Advogados: Lino Alberto de 
Castro e José Antônio P. Zanini). Relatar o ENno. Sr. Ministro Marmelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido, conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT e acolhê-los , 
para excluir da condenação as 7a e 8® horas e, cano consequência,excluir também a aju 
da alimentação, unanimemente. Revisor o Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo.

Processo E-RR-1626/83 da 49 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3e Turma, Embargante: Marilene Almeida Ramos e Embargado 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advogados: José Torres das Neves e 
Ledir Thereza Forneck). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro oJosé 
Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando I6i 
xeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por di. 
vergência e acolhê-los, para restabelecer o v. acórdão regional, unani
memente. Falou pelo Embargante o Doutor José Torres das Neves. Impedido: 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva e Ermes Pedro Pedrajs 
sani.
Processo E-RR-6000/85■4 da 3° Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 1$ Turma, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A e 
Embargado: José Martins. (Advogados: Selma Moraes Lages e Múcio Wander
ley Borja). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tri
bunal resolvido,à unanimidade, não conhecer os embargos por violação ao 
artigo 896 da CLT. *A unanimidade, conhecer os embargos por divergência' 
quanto ao direito às horas extras. No mérito, por maioria, acolhê-los g 
ra restabelecer a decisão de l2 grau, vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros José Ajuricaba, Barata Silva e Fernando Vilar que os aco
lhiam em parte, para limitar a condenação ao pagamento das horas exce
dentes da oitava (8$) de forma simples. Justificará o roto vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo E-RR-4857/83 da ia Região, relativo a Embargos Opostos à Decisão da E- 
gregia 3a Turma, Ehibte: Cia Nacional de Alcalis e Bnbdo: Annibal dos Santos e Outro . 
(Advs: Victor Russonano Jr. e Wilmar S. .da Gama Pádua). Relator o Exm2 Sr. Ministro 
Ftemendo Vilar e Revisor o Exm2 Sr. Ministro Orlando Iteixeira Cbsta, tendo o Tribunal resolvidb, rão 
ootieoer os etrbargos quanto a gratificação de férias e prescrição do FUTS, utrámanente. Ctrhecer os Bitar 
gos quanto ao prânio deoenal e vioenal por divergência, rras rejeita-lcs, unenirnsmaute. Fhlou pelo Brtarg=n



QUINTA-FEIRA, 6 JUL 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 11923

te o Doutor Victor Russomano Jr. e pelo Dnbdo o Doutor Wilmar S. da Gama Pádug. 
Processo E-RR-7489/84 da 4» Região, relativo a Embargos Opostos a Deci 
são da Egrégia 1’ Turma, Embargante: Manoel Bittencourt Pereira e Em
bargado: Pluma Conforte e Turismo S/A. (Advogados: Ulisses Riedel de 
Resende e José Luiz Thomé de Oliveira). Relator o Excelentíssimo Senhcr 
Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido,não conhecer os embargos, una 
nimemente. Falou pelo Embargante o Doutor Marcos Luiz Borges de Resen
de .
Processo E-RR-6584/83 da 10° Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia 3° Turma, Embargante: Antônio Abrão e Embargado: Ban
co do Brasil S/A. (Advogados: Sid Riedel de Figueiredo e Eugênio Nico- 
lau Stein). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tan 
do o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente.
Processo E-RR-7523/83 da 9° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3° Turma, Embargante: Natalina de Oliveira Marchl e Em
bargado: Banco Itaú S/A. (Advogados: Ulisses Borges de Resende e Hélic 
Carvalho Santana). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando ’ 
Vilar e Revisar o W Sr. Ministro Cr la-rto Teixeira Cbsta, tendo o Tribunal resolvido, 
conhecer os embargos por divergência e acolhê-los, para restabelecer a 
decisão regional, unanimemente.
Processo E-RR-7050/83 da 2” Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3° Turma, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e 
Embargados: Aristeu Henrique e Outros. (Advogados: Carlos Robichez Pen 
na, Lisia Barreira M. Aragão eUlisses Bòrges de Resende, tendo o Tribunal 
resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente. Falou pela Embargante 

Doutora Lisia B. Moniz Aragão e pela Embargada o Doutor Marcos Luiz B. Resende. Rela
tar o Exno Sr. Ministro Ebmando Vilar e Rev. o EXno Sr. Ministro Criando Teixeira da Cbsta.
Processo E-RR-6823/83 da 6° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3° Turma, Embargante: Júlio Antonio de Freitas e Embar
gado: Engenho São Miguel. (Advogados: Ulisses Riedel de Resende e Emi- 
liano Eustáquio da Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fbr 
nando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixei
ra da Costa, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, rejeitar a pre 
liminar de intempestiyidade argüida pela d. Procuradoria. Conhecer os 
embargos por violação ao artigo 896 da CLT quanto à prescrição e .aco
lhê-los, para restabelecer a decisão de l2 grau, unanimemente. Falou ' 
pelo Embte o Dr. Maroos L. B. Resarte. Tnçedido o Exno Sr. Ministro José AjrricatB.
Processo E-RR-5330/83 da 2° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
sao da Egrégia 3° Turma, Embargante: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de São José dos Campos e Embargado: Caixa Econô 
mica do Estado de São Paulo S/A. (Advogados: José Torres das neves e 
Fernando Neves da Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer. 
nando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixei
ra da Costa, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos quanto ' 
aos hoTctários advocatícios por divergência jurisprudencial e acolhê-los 
Para, reformando o acórdão resvisando, deferí-los ao sindicato recla-' 
mante, à base de 15%, apenas em relação aos empregados que percebam sa 
lario igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Conhecer os embargos 
quanto à extensão da deci áo aos não associados por divergência, mas 
rejeitá-los, unanimemente. Falou pelo Embargante o Doutor José Torres' 
das Neves.
Processo E-RR-5052/83 da 2° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci. 
sao^da Egrégia 3° Turma, Embargante: Banco Itaú S/A e Embargado: 3osé 
Antonio dos Santos. (Advogados: Hélio Carvalho Santana, José Torres às 
Neves e Joemil Alves de Oliveira). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, conhe 
cer os embargos. No mérito, por maioria, acolhê-los para excluir da 
condenação a indenização adicional, vencidos os Excelentíssimos Senho-' 
tcs Ministros Fernando Vilar relator e Crlarrb Teixeira * Cbsta , revisor, que os rejei 
tavam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Falou pelo Embargado Doutor José Torres das Neves.

Llpcesso E-AG-RR-4843/83 da 9° Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da 3» Turma, Embargante e Agravado Asçenção da piedade Nunes e 
Embargado e Agravante Banco Nacional S/A. (Advogados: José Torres das Ne 
ves e Aluísio Xavier de Albuquerque). Relator o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, dar provimento ao 
a9ravo, para determinar o processamento dos embargos, unanimemente, so
brestado o julgamento dos embargos da reclamante.
£epcesso E-RR-4757/83 da 4° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 2° Turma, Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A- 
BRADESCO e Embargado: Elton Carvalho Gusmão. (Advogados: Lino Alberto de 
Castro e Maria Lopes de Morais). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Vilar, e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Teixeira da Costa; tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos 
Pela preliminar de nulidade e nem pelo mérito, unanimemente. Falou pelo 

o Dr. Jose Tbrres das Nevas. üipéchdo 0 fiei Sr. Ministm Errree Pedro Ebdrassani.
goçesso RE-EX-QFFÍCIO/03/87.4 da 4° Região, relativo o Remessa Ex.Offi 
cio, Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da 4° Região e Mariân- 
9ela da Luz Matos . (Advogado : lo^sel Volquind). Relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, confir
mar a decisão regional, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Lgocesso e-RR-6037/83 da 3° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3° Turma, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A e Em
bargado: Rainéro de Andrade. (Advogados: Selma Moraes Lages e Geraldo 
Cezar Franco). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar' 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por divergência e aco- 
The-los, para inverter o ônus do pagamento dos honorários periciais, u- 
Danimemente.
£l2£esso E-RR-3932/83 da 9a Região, relativo a Embargos Opostos à Deci- 
sa° da Egrégia 3’ Turma, Embargante: Luiz Renato de Moraes e Embargado: 
Banco Nacional S/A. (Advogados: José Torres das Neves e Wilhelm Voss) . 
Belator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribu-’ 
nal resolvido, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e 
®colhê-los, para restabelecer o acórdão regional, com base no Enunciado 

unanimemente .Falou pelo Bnbte. o Dr. José Torres das Neves.

Processo E-RR-6425/83 da 2° Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3° Turma, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e 
Embargado: Dourivaldo Loiola da Silva. (Advogados: Carlos Robichez Pen- 
na e Marcos Luiz Borges de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Fernando Vilar, e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embar 
gos quanto à multa, unanimemente. Á unanimidade, conhecer os embargos ' 
por divergência quanto ao adicional de transferência, no mérito, por 
maioria, acolhê-los para restabelecer o v. acórdão regional, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, relator eOrlando Tei- 
xeira da oosta, revisar,que os rejeitavam. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Barata Silva. Falou pelo Embargante a Doutora Lisia Bar 
reira Moniz Aragão e pelo Embargado o Doutor Marcos Luiz Borges de Re
sende) .
Processo ED-E-RR-88/80,da 4° Região, relativo a Embargos de Declaração O- 
postos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: SQUIBB - Indús
tria Química S/A e Embargado: José Túlio Barbosa. (Advogados: José rima 
de Souza Andrade e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa , tendo o Tribunal resoj, 
vido, acolher os embargos, para declarar que não restou violado o dis
positivo constitucional invocado, diante do que ficou decidido pelo a-' 
córdão embargado, unanimemente. Refeito o relatório para composição de 
quorum na forma do artigo 157 § 42 alínea "c" do Regimento Interno. ' 
Processo ED-AG-E-RR-103/87■4 da 3° Região, relativo a Embargos de Decla 
ração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Banco do 
Brasil S/A e Embargados:João Dutra de Moraes e Outros. (Advogados: Antç 
nio Balsalobre Leiva e Ely Silva). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlandc Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, rgjeitar 
os embargos, unanimemente. Observação: Refeito o relatório para composi 
ção de quorum na forma do artigo 157 § 42 alínea ”c" do Regimento Inte£ 
no.
Processo ED-E-RR-204/82 da 4» Região, relativo a Embargos de Declaração ' 
Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Cia. Estadual 
de Energia Elétrica e Embaragado:Clodoaldo Luiz Ludwig. (Advogados: Ivo 
Evangelista de Ávila e Alino da Costa Monteiro). Relator o Excelentíssi. 
mo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvi
do, rejeitar os embargos unanimemente.Impedidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva e Ermes Pedro Pedrassani. Observação: Re
feito o relatório para composição de quorum na forma do artigo 157 § 4° 
alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-RO-MS-833/86■0 da 2° Região, relativo a Embargos dg Decla
ração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Sad Com- 
pany Modas Ltda e Embargado: Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da 
2° JCJ de Santos. (Advogado: Antônio Lopes Noleto). Relator o Excelen-' 
tíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal re 
solvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Observação: Refeito o rela 
tório para composição de quorum na forma do artigo 157 § 42 alínea "c" 
do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-2145/85.1 da 2° Região, relativo a Embargos de Declara-’ 
ção Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Arnaldo Odb 
ta Cardoso e Embargado: Banco do Brasil S/A. (Advogados: Sid. H. Riedel 
de Figueiredo e Antônio Balsalobre Leiva). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, re 
jeitar os embargos, unanimemente.
Processo ED-AG-E-RR-2338/87■5 da 4° Região, relativo a Embargos de De
claração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Tito 
Natividade Smidt e Embargado: Cia. Estadualde Energia Elétrica - CEEE . 
(Advogados: Roberto de Figueiredo Caldas e Ivo evangelista de Ávila) 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten 
do o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente.
Processo ED-AG-E-RR-2345/87■6 da 15° Região, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Bar 
co do Brasil S/A e Embargado: Sylvio José Sircili. (Advogados: Leopoldc 
Miguel Batista de Sant'anna e Antônio Lopes de Noleto). Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal' 
resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Observação: Refeito o re 
latório para composição de quorum na forma do artigo 157 § 42 alínea "c" 
do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-2845/82 da 2° Região, relativo a Embargos de Declara^c 
Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: BANESPA S/A 
Serviços Técnicos e Administrativos e(Embargado:0dovaldo Alves.(Advoga
dos: Patrícia Gonçalves Lyrio e Outros , Ulisses Riedel de Resende). Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Observação : 
Refeito o relatório para composição de quorum na forma do artigo 157 §
42 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-AG-E-RR-4357/87■8 da 2° Região, relativo a Embargos de De
claração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Norvi 
na Honorata dos Santos e Embargado: Instituto Assistência Médica do Ser 
vidor Público Estadual - IAMSPE. (Advogados: Regilene Santos do Nasci-' 
mento e Vivian Hossne de Godoy). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, unanimemente 
acolher os embargos, para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do Exclentíssimo Senhor Ministro Relator.
Processo ED-AG-E-RR-4845/87.6 da 10° Região, relativo a Embargos de De
claração Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: José 
das Chagas Leitão e Embargado: Banco do Brasil S/A. (Advogados: Ruben 
José da Silva e Eugênio Nicolau Stein). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, não co
nhecer os embargos, unanimemente.
Processo ED-E-RR-4941/81 da 4° Região, relativo a Embargos de-Declaração' 
Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Jaime Luiz Ba- 
varesco e Embargado: Banco Brasileiro de Descontos. (Advogados: José
Torres das Neves,e Lino Alberto de Castro). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, u- 
nanimemente, acolher os embargos para declarar que a condenação do Ban
co no pagamento das horas excedentes da jornada normal, como extras, in 
clui, também, o adicional de 25% e os reflexos deferidos. Impedido o E.x 
celentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Observação: Refei
to o relatório para composição de quorum, de conformidade com o artigo 
157, § 4?, alínea ç do Regimento Interno.
Processo ED-RO-AR-596/83 da 9° Região, relativo a Embargos de Declaraçãc 
Cpostcs à Decisãodo Egrégio Tribunal Pleno, Embargante: Aristedes Milton Camar 
go e Embargado: Valdomiro Gross e Companhia Ltda. (Advogados: Ana Maria
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Ribas Magno e Hélio Gomes Coelho Júnior). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, re 
jeitar os embargos, unanimemente. Observação: Refeito o relatório .para 
composição de quorum na forma do artigo 157 § 4^ alínea "c" do Regimen
to Interno.
Processo E-RR-62O8/82 da 9» Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia Turma, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/A e 
Embargado: Waldomiro Calvo. (Advogados: Márcio Gontijo e José Torres das 
Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal 
resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente. Falou pelo Embargado 
o Doutor José Torres das Neves.
Processo RE0F-06/87.6 da 4a Região, relativo a Remessa Ex. Ofício, In
teressados: Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4« Região, Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE e Tadeu Liberalli 
(Advogado : Zuleica Ingrid Walper). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mini.stro Jo
sé Carlos da Fonseca, tendo o Tribunal resolvido, confirmar a decisão re 
gicral, Lraninemaite. Inpedido o EXoelentíssino Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassa
ni .
Processo E-RR-438/83 da 38 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci-' 
são da Egrégia 3a Turma, Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Embargado Victor Martins de Oliveira. (Advogados: Lino Alberto de Ca^ 
tro e Geraldo Cezar Franco ). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
ALmir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando ' 
Vilar, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por violação ao 
artigo 896 da CLT e acolhê-los, para determinar a volta dos autos à TUr 
ma, para que prossiga no julgamento do Recurso de Revista, unanimemente. 
Processo E-RR-6465/84 da la Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 1$ Turma, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A e Em
bargado: Jorge Pereira de Oliveira. (Advogados: Selma Moraes Lages e 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva e Revisor.o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani, tendo o Tritrral resolvido, ocrhecer os artaigcs por dirergência jur iprudencial e aco
lhê-los, para determinar a volta dos autos à Turma para que conheça e 
julgue a Revista da ora embargante, unanimemente. Falou pelo Embargado' 
o Doutor Alino da Costa Monteiro).
Processo RO-MS-64/88.1 da 2a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandato de Segurança, Recorrente: José Pedro de Andrade e Recorrido : 
Excelentíssima Senhora Juíza Presidente da 4a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Santos. (Advogado : Maria Joaquina Siqueira). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo o Tribunal resolvido , 
negar provimento ao recurso, unanimemente.
Processo RO-MS-916/87 ■ 9 da 9a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandato de Segurança, Recorrente: Ordem dos Advogados do Brasil - Subs^ 
ção de Umuarama e Recorçido: Excelentíssima Senhora Juíza Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Umuarama. (Advogado : Ivo Shizuo ' 
Sooma). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, unanimemente.
Processo E-RR-891/83 da 108 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci, 
são da Egrégia l8 Turma, Embargante: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários no Estado de Goiás e Embargado: Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S/A. (Advogados: Maria Lopes de Morais e Rogério Are 
lar). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo o Tribu
nal resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente.

Processo E-RR-2823/83 da 38 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia Ia Turma, Embargantes: Manoel Ferreira da Silva e Outros 
e Embargado: Hospital Santa Mônica S/A. (Advogados: Mauro Thibau da Sil. 
va Almeida e Nelson Luiz Guedes Ferreira Pinto) . Relator o Excelentíssi. 
mo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer 
os embargos pela preliminar de nulidade. Não conhecer os embargos por 
violação ao artigo 896 da CLT, unanimemente.
Processo E-RR-558/85.2 da 58 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci, 
são da Egrégia l8 Turma, Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÍS 
e Embargados:David Gomes da Silva e Outros. (Advogados: Cláudio Penna 
Fernandez e Jóe Péricles Couto Alves). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos 
e acolhê-los, para determinar a volta dos autos à turma, para que a mes 
ma reaprecie o tema da prescrição sobre a complementação de aposentado
ria, unanimemente.
Processo E-RR-6793/84 da 28 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 38 Turma, Embargante: Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP e Embargado: Pedro Fernandes de Lima. (Ad
vogados: Maria Cristina Paixão Cortes, Mareia Lyra Bergamo e Victor Rus 
somano Júnior). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo 
o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por violação ao artigo 896 
da CLT quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e aco
lhê-los, para determinar a volta dos autos à Turma a fim de que se apre 
cie a referida preliminar como entender de direito, unanimemente. Falou 
pelo Embargado o Doutor Victor russomano Júnior.
Processo AG-E-RR-2039/88.4 da l8 Região, relativo a Agravo Regimental 
Agravante - Luiz Cláudio Madeira Miranda e Agravado: Banco do Brasil S/A 
(Advogados: Antonio Lopes Noleto e Eugênio Nicolau Stein). Relator c 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvidc 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
Processo AG-E-RR-6015/87.9 da 28 Região, relativo a Agravo Regimental , 
Agravante: Banco do Brasil S/A e Agravado: Geraldo Antônio Nepomuceno . 
(Advogados: Antônio Balsalobre Leiva e Antônio Lopes Noleto). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade negar provimento ao agravo.
Processo E-RR-0591/87.9 da 28 Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia 2a Turma, Embargante: Banco Mercantil de São Paulo S/A 
e Embargado: Oderley José Regassini. (Advogados: Regilene Santos do Na.s 
cimento e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Ermes Pedro Pedrassani.e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, acolher a solicitação da d. 
Procuradoria, no sentido de que se proceda à correção do erro material' 

constantado às fls. 106 - onde consta condena o reclamante - leia-se 
condena o reclamado, unanimemente. Conhecer os embargos por divergência 
e acolhê-los, para restabelecer o acórdão regional, unanimemente. Ob
servação: 0 Ministério Público manifestou-se oralmente através do Dou
tor Carlos Nswtcn de Souza Pinto. Falou pelo Embargante o Doutor Victor Russomano 
Júnior e pelo Embargado o Doutor José Torres das Neves.
Processo E-RR-117/87 ■ 7 da 38 Região, relativo a Embargos Opostos à Deci. 
são da Egrégia 2S Turma, Embargante: Companhia de Cigarros Souza Cruz e 
Embargado: Maria Aparecida Alves da Silva. (Advogados: Mauro Thibau da 
Silva Almeida e Afonso M. Cruz). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos por 
violação ao artigo 896 da CLT, unanimemente. Não conhecer os embargos ' 
por violação aos artigos 81 e 458 da CLT, unanimemente. Ã unanimidade , 
conhecer os embargos pela divergência acostada às fls. 114 e no mérito, 
por maioria, acolhê-los para restabelecer o acórdão regional, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, revisor, José Ajuri, 
caba e Fernando Vilar que os rejeitavam. Observação: O Ministério Públ.i 
co emitiu parecer oral, através do Doutor Carlos Newton deSouza Pinto.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do tribunal, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presi 
dente e por mim subscrita. - Brasília, aos dezessete dias do mês de 
maio do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

ATA DA OITAVA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA

Aos doze dias do mês de junho do ano de um mil nove 
centos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou- 
-se a Oitava Sessão Plena Extraordinária, sob a Presidência do Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Guimarães Falcão, Fernando Vilar, Jo
sé Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira, Ermes Pedro Pedrassa. 
ni, Antônio Amaral, Almir Pazzianotto, Hélio Regato, Norberto Silveira 
de Souza e Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos; o Digníssimo Procura 
dor-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Hegler José Horta Barbosa; e a 
Secretária do Tribunal Pleno, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Havendo 
quorum regimental, declarada aberta a sessão, a que deixaram de compa
recer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuri, 
caba e Wagner Pimenta. Lida e aprovada a ata da sessão anterior. - Não 
havendo indicações, nem propostas, passou-se, logo, à ORDEM DO DIA: 
Processo R0-DC-200/86 ■ 8 da Décima Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Serviço Nacional de Aprendiza
gem Industrial - SENAI, Serviço Social da Indústria - Departamento Na
cional - SESI/DN, Serviço Social da Indústria - Conselho Nacional 
SESI/CN e Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreati
vas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional de 
Brasília - SENALBA/DF e Recorridos Serviço Social do Comércio - SESC e 
Outros. (Advs.: Adelmo Monteiro de Barros, Rubens R. Schittini Pinto, 
Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Borges de Resende). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza. Resultado do julgamen 
to publicado no Diário da Justiça do dia 27/06/89, página 11.470. 
Processo RO-DC-77O/85■8 da Oitava Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Banco do Brasil S/A, Finasa 
Administração e Planejamento S/A, Cia. de Habitação do Estado do Pará- 
COHAB, Bradesco Amazônia S/A - Crédito Imobiliário, Cia. Itaú de In
vestimento, Crédito e Financiamento, Francred S/A - Crédito, Financia
mento e Investimento, Econômico Amazônia S/A - Crédito Imobiliário e 
Fininvest S/A Crédito, Financiamento e Investimento e Recorridos Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Pará 
e Território Federal do Amapá e Socilar Crédito Imobiliário S/A e Ou
tros. (Advogados: José Coriolano da Silveira, Carlos Balbino Potiguar, 
João Roberto A. das Neves, Marco Aurélio de A. Buarque, Hélio Carvalho 
Santana, Paulo Rubio de Souza Meia, J.M. de Souza Andrade, Carlos Fex 
ro, José Torres das Neves e Wady Dahas Rossy). Relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Vilar. Resultado do julgamento publicado no Diário 
da Justiça do dia 27/06/89, página 11.468.
Processo RO-DC-219/86.7 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes SINPROFAR - Sindicato do Comé.r 
cio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do 
Sul, Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessó
rios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul e Federação do Comér 
cio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros e Recorrido Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Canela. (Advogados: Fernando Antu 
nes da Motta, Carmem Maria Leal do Amaral, Flávio Obino e Regina A. E. 
Guimarães). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 27/06/89 
- página 11.469.
Processo RO-DC-566/83 da Terceira Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Procuradoria Regional do Trabâ 
lho da Terceira Região, Rádio e Televisão Bandeirantes de Minas Gerais 
Ltda e Sociedade Rádio e Televisão Alterosa Ltda e Recorrido Sindica, 
to dos Jornalistas Profissionais de Minas Gerais. (Advogados: Edson C. 
de Oliveira, Félix Fraiha, Paulo E. Salvo e Ulisses Riedel de Resen
de). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revi, 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira. Resul 
tado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 27/06/89, pá
gina 11.460.
- Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fal
cão, Vice-Presidente, julgados, fihalmente, os seguintes processos: 
Processo RO-AR-360/82 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória, sendo Recorrente Luiz Carlos dos Santos e Recorri
do Artefatos de Arame e Ferro Indústria e Comércio S/A. (Advogados: 
José Antonio Teixeira da Silva e Julio Goulart Tibau). Relator o Exce-
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lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resol
vido, à unanimidade, negar provimento ao recurso pela preliminar de 
inépcia da inicial. A unanimidade, dar provimento ao recurso para, nc 
exame da preliminar de descabimento da ação, argüida pelo recorrente, 
declarar extinto o processo sem julgamento de mérito.
Processo RO-MS-386/87■0 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Mandado de Segurança, sendo Recorrente S/A Correio Braziliense 
e Recorrida Colenda 3” Turma do Egrégio TRT da 2^ Região. (Advogado: 
José Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra
tes de Macedo, tendo o Tribunal Resolvido, dar provimento ao recurso 
para conceder a segurança e excluir a impetrante do processo de execu
ção promovido por Juscelino Ferreira de Aquino, na demanda trabalhista 
que propôs contra Rádio Difusora de São Paulo e, em consequência, tor
nar sem efeito a penhora efetivada sobre os bens da impetrante, unani
memente .
Processo E-RR-1899/82 da Primeira Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo Embargante Joaquim Bolaes 
MÔnica e Embargada Companhia Nacional de Alcalis. (Advogados: Alino da 
Costa Monteiro, Mozart Victor Russomano, Victor Russomano Jú
nior e Maurício Cabral Coutinho). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não co 
nhecer os embargos quanto à participação nos lucros, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, revisor, Prates de Mace 
do, José Luiz Vasconcellos (Juiz Convocado) e Norberto Silveira de Sou 
za que os conheciam por violação ao art. 896 da CLT. À unanimidade, 
não conhecer os embargos quanto à integração dos prêmios e quanto à 
prescrição.
Processo ED-RO-AR-584/82 da 4a Região, relativo a Embargos de declaração o- 
postos a decisão do Eg. Tribunal Pleno, sendo Embargantes João Pedro Soa
res e Outros e Embargada S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo. (Advoga 
dos: Victor Russomano júnior e Ma Cristina Paixão Cortes). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvi
do acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Relator, unanimemente. Impedidos os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Barata Silva e Ermes Pedro Pedrassani. Observação: Refeito o 
relatório para composição de quorum, de conformidade com o artigo 157, 
§ 45, alínea ç do Regimento Interno.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos doze dias do 
mês de junho do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal


